NOTA SOBRE A REPORTAGEM “ESPERANÇA PARA QUEM SOFRE DE DEPRESSÃO” VINCULADA PELO FANTÁSTICO NO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2008 – sobre o uso de “estimuladores cerebrais” para o tratamento de doenças psiquiátricas.


Tendo em vista a repercussão da reportagem “Esperança para quem sofre de depressão”, veiculada pelo programa Fantástico da Rede Globo no dia 24 de fevereiro de 2008, o Projeto Transtornos do Espectro Obsessivo-Compulsivo (PROTOC) do Departamento & Instituto de Psiquiatria, em conjunto com a Divisão de Neurocirurgia do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, vem, por meio desta nota, prestar alguns esclarecimentos sobre o assunto.

A técnica de estimulação cerebral profunda (conhecida como DBS - Deep Brain Stimulation), referida na reportagem como “marcapasso cerebral”, não é nova e vem sendo desenvolvida desde os anos 70 para o tratamento de diversas doenças. Por exemplo, o uso do DBS para o tratamento da Doença de Parkinson está bem estabelecido, sendo aprovado pelo órgão de controle sanitário americano (Food and Drug Administration) desde a década de 90. Existem critérios rigorosos para definir quais são os pacientes candidatos a esse tipo de tratamento, que apenas deve ser realizado por equipes devidamente treinadas. Mais de 30 mil pacientes com Doença de Parkinson foram submetidos a esse procedimento em todo o mundo, a maioria com bons resultados. No Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, essa técnica é utilizada rotineiramente.

A pesquisa realizada em Cleveland, nos Estados Unidos, sobre o uso de DBS para o tratamento de depressão, tema da primeira parte da reportagem, foi iniciada após um achado incidental em estudos de neuroimagem: uma região específica do cérebro, a “área 25”, apresentava atividade anormal em pacientes com depressão grave e refratária aos tratamentos convencionais. Assim, um estudo experimental com o uso de DBS utilizando como alvo essa área foi conduzido por uma experiente equipe multidisciplinar. Alguns pacientes apresentaram melhora dos sintomas, por vezes de modo realmente surpreendente. O caso retratado na reportagem é de uma das pacientes que melhorou com esse tratamento experimental. Resultados parecidos foram obtidos com o emprego de um protocolo de pesquisa semelhante em Toronto, no Canadá.

O uso de DBS para o tratamento do transtorno obsessivo-compulsivo (TOC) e da Síndrome de Tourette vem sendo estudado por diversos centros de pesquisa nos Estados Unidos e na Europa desde o final da década de 90. Após anos de pesquisa, iniciou-se um estudo multicêntrico que ainda está em curso, chefiado pela Universidade de Brown, nos Estados Unidos, entidade com a qual o PROTOC mantém estreita colaboração científica. Os resultados parciais destas pesquisas mostram que alguns pacientes muito bem selecionados com TOC refratário podem beneficiar-se com o uso de DBS, mas ainda não foi possível estabelecer qual a melhor forma de realizar esse tipo de intervenção. Para a Síndrome de Tourette, por exemplo, não há consenso ainda sobre qual o melhor “alvo” no cérebro para ser estimulado.  

Existem ainda barreiras tecnológicas e financeiras. O sistema de DBS funciona por meio de baterias implantáveis, com vida útil limitada. Quando a bateria acaba, o gerador implantado no tórax ou abdomen do paciente precisa ser cirurgicamente trocado. No caso da Doença de Parkinson, após anos de refinamento da técnica de estimulação, a vida útil de cada bateria é geralmente maior do que 5 anos. Já nos casos de pacientes com depressão ou TOC, a necessidade do uso de maiores voltagens nos casos em que se obtém melhora clínica faz com que seja necessário trocar o sistema após seis a nove meses. O custo de cada aparelho de DBS varia entre aproximadamente 30 mil e 80 mil reais, dependendo de como o sistema é adquirido. Como a maioria dos pacientes utiliza dois aparelhos para estimular os dois lados do cérebro, a necessidade de troca periódica dos sistemas envolve custos proibitivos para a maioria dos centros de pesquisa do Brasil (de 300 a 800 mil reais em cinco anos, considerando somente a aquisição do equipamento). Como a técnica é experimental, o Sistema Único de Saúde (SUS) não fornece essa opção para casos de TOC e Síndrome de Tourette. 

É fundamental ressaltar que a realização desse tipo de procedimento ou qualquer outro tipo de neurocirurgia funcional para o tratamento de transtornos psiquiátricos em nosso meio deve obedecer à resolução do Conselho Federal de Medicina no 1408/94 e as diretrizes determindas pela Associação Brasileira de Psiquiatria.

(vide Revista Brasileira de Psiquiatria 2004;26(1):8-9; link na internet http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1516-44462004000100005&lng=en&nrm=iso&tlng=pt
 Essas orientações seguem as propostas internacionais para experimentos em humanos e podem ser resumidas assim: 

1. Pacientes devem estar inseridos em projetos de pesquisa aprovados por comissão de ética e pesquisa; 

2. Critérios operacionais de refratariedade aos tratamentos convencionais e de indicação para a neurocirurgia devem estar claramente definidos e fundamentados de acordo com as normas internacionais atualizadas; 

3. A avaliação da refratariedade e indicação de cada caso potencial devem ser verificadas por comitê independente de profissionais, designado pelo Conselho Regional de Medicina; 

4. Informações necessárias, adequadas, totais e inteligíveis, devem ser transmitidas ao doente e, quando necessário, ao seu responsável, na forma e linguagem compreensíveis, abrangendo todos os aspectos descritos nas normas internacionais;

5. Deve ser obtido Consentimento Informado para o tratamento assinado pelo doente e, quando necessário, por seu responsável, na presença de um indivíduo, não integrante do projeto, capacitado para avaliar se foi realizado de forma adequada; 

6. Deve ser garantido seguimento, em longo prazo, dos doentes operados, bem como avaliação sistemática dos seus efeitos adversos e complicações; 

7. A realização de procedimentos neurocirúrgicos deve ocorrer em centros credenciados, ligados ou filiados a universidades e que mantenham comitês de ética. Psiquiatras envolvidos, que deverão ter papel de liderança sobre o projeto, necessitam ter reconhecida experiência no tratamento dos transtornos para os quais a neurocirurgia funcional foi indicada. O seguimento destes pacientes deve ser feito de forma multidisciplinar envolvendo, além de psiquiatras e neurocirugiões, neurologistas, neuropsicólogos e psicoterapeutas. 


Atualmente o PROTOC está realizando uma pesquisa sobre o efeito de uma técnica de radiocirurgia por Gamma-Knife em pacientes com TOC refratário seguindo essas diretrizes. Um projeto de pesquisa utilizando a técnica de DBS no TOC está sendo estudado. A maior limitação atual para sua execução envolve preocupações quanto ao seu alto custo no longo prazo.


O entusiasmo criado pelo sucesso preliminar das técnicas de DBS para o tratamento de alguns pacientes com transtornos psiquiátricos refratários deve ser interpretado com cautela. Segundo o Dr. Benjamin Greenberg, Professor da Universidade de Brown e colaborador do PROTOC, todos os envolvidos com o tratamento de pacientes com transtorno mental devem obedecer aos mais elevados padrões éticos. Trabalhando em conjunto, devemos manter a confiança da sociedade e evitar descaminhos para não perdermos uma oportunidade única de contribuir para a melhoria da qualidade de vida de inúmeros pacientes e de seus familiares. 

